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PARECER Nº 317/2012 CONJUNTO DAS COMISSÕES DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Nº 01/2012.  
O presente projeto de resolução, de autoria da Mesa Diretora, objetiva constituir a 
Comissão da Verdade do Município de São Paulo.  
De acordo com a propositura, esta comissão terá como objetivo integrar, 
complementar e colaborar com a Comissão Nacional da Verdade instituída pela Lei 
nº 12.528 de novembro de 2011 e , também, com a Comissão da Verdade do 
Estado de São Paulo, instituída pela resolução nº 879 de 10 de fevereiro de 2012.  
Esta comissão, conforme o projeto, será integrada por 7 (sete) Vereadores, 
designados pelo Presidente da Câmara Municipal, respeitada a proporção numérica 
partidária.  
Dentre as atribuições desta Comissão, podem-se destacar os seguintes itens: 
receber testemunhos; requisitar informações, dados, documentos; convidar (para 
entrevistas ou testemunho) pessoas que possam guardar qualquer relação com os 
fatos e circunstâncias examinados; determinar a realização de perícias ou 
diligências para coleta ou recuperação de informações; promover audiências 
públicas; solicitar o auxílio de entidades e órgãos públicos, entre outras atribuições 
de mesmo fim.  
Importante frisar que as atividades desenvolvidas pela Comissão da Verdade serão 
públicas, exceto nos casos em que, a seu critério, a manutenção de sigilo seja 
relevante para o alcance de seus objetivos ou para resguardara intimidade, a vida 
privada, a honra ou a imagem das pessoas.  
Diante do exposto, percebe-se que esse projeto de resolução vem ao encontro dos 
regramentos já existentes tanto em âmbito federal como na esfera estadual.  
A Comissão de Administração Pública, considerando o elevado interesse público de 
que se reveste a iniciativa, consigna voto favorável ao projeto.  
A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a 
opor à propositura, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Sala das Comissões Reunidas, em 28/03/12  
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
ELISEU GABRIEL - PSB  
EDIR SALES - PSD  
JOSÉ FERREIRA – ZELÃO - PT  
JOSÉ ROLIM - PSDB  
 


